INDICAÇÃO N.º 0177/2013

ASSUNTO: Reivindicação

AUTOR: Vereador Lindomar Francisco Tavares
Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora que seja indicado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com cópia para a Secretária Municipal de Educação, Sra. Marlene Machado Porto, realizar estudos sobre o Programa de Educação Básica – PEB -, implantado no ano de 2012 em Patos de Minas, focando prioritariamente na questão dos professores contratados.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de janeiro de 2013.

LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
Vereador

JUSTIFICATIVA: 

Antes os professores então classificados como P2 eram contratados com salários de aproximadamente R$ 1.270,00 e de acordo com a nova legislação aprovada, agora serão recontratados com um salário aproximado de R$ 924,00. Uma situação inadequada, lamentável e que afronta a educação do Município de Patos de Minas. 
Representando a classe dos professores solicito que o PEB tenha o seu salário base para os contratados, independente se para as séries iniciais ou finais, com adequação no piso pago anteriormente e não com esse valor ínfimo e humilhante pago aos professores.

